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CONTRATO NO. O46I2O24PS.PMSS
REF. CREDENCIAMENTO NO OO4/2023

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICíPIO DE SOUTO
SOARES/BA E A SENHORA ANDREZA MARIA DE SOUZA.

por este lnstrumento, de um lado o MUNIcíPto DE souTo soAREs, Estado da Bahia,

através da Prefeitura Municipal de Souto Soares, inscrita no CNPJ no 13.922.554-0001/98

, localizada na Av José Sampaio, no 294, Centro, Souto Soares-Ba, neste ato representado
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Andre Luíz Sampaio Cardoso, brasileiro, residente e
domiciliado à Glória Sampaio, No47 , neste município, portador da RG n'746013930 -
SSP/BA e CPF/MF no 916.397.195-04, doravante denominado CONTRATANTE, e a

senhora ANDREZA MARIA DE SOUZA inscrita no CPF no 861.553.455-11 e RG
no 21.186.198-71SSP/BA, residente e domiciliada na Praça da Matriz, Campo Alegre,
Zona Rural, Souto SoaresBa, CEP:46.990{@, doravante denominada CONTRATADA,
têm entre si como justo e contratado a presente CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS FíSrCA§ elOU JURíDICAS PARA PRESTAçÃO Oe SERVIÇOS DE

HOSPEDAGEM E DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE FORNECIMENTO DE

ALTMENTAçÃO (REFEIçÕES PREPARADAS, BOLOS, SALGADOS, ETC), PARA
ATENDER AS NECESSTDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ESTADO DA BAHIA, cuja celebração foi precedida através de Chamamento Público para

Credenciamento No. 00412023, o qual foi processado em conformidade com a Lei Federal
No. 8.666/93 e demais normas complementares pertinentes, bem como as disposições
deste lnstrumento, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
1.1. Constitui Objeto do presente Contrato a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
FÍstcAS E/ou iuníorcas pARA pRESTAçÃo oe sERvlços DE HoSPEDAGEM
E DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE ÉOnrueCtUtENTO DE ALTMENTAçÃO
(REFEIçÕES PREPARADAS, BOLOS, SALGADOS, ETC}, PARA ATENDER AS
NECESSTDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES ESTADO DA
BAHIA, conforme Edital de Credenciamento No. 004/2023 e Termo de Referência,
que integram este Contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNCIA

z.r. O Contrato vigorará desde a data de sua publicação ate 31 de Dezembro de 2024..
z.z. O Contrato poderá ser prorrogado, quando atender o disposto no Art. 57 da Lei

Federal No. 8.666/93, de acordo com o lnteresse Público.
z.:. Na ocorrência de Prorrogaçâo Contratual os valores serão reajustados a cada 12

(doze) meses, de acordo com o IPCA ou, na falta dele, por outro índice que venha a

substituí-lo, juntado prévio parecer da Secretaria de Fazenda'

CLÁUSULA TERCEIRA . DOS PRAZOS
r,r. Da solicitação e execução dos serviços:
s.r.r. A solicitação dos serviços será feita pelas Secretarias de SaÚde, Educação, Ação

Social, Administração e Transporte diretamente à credenciada, sendo realizado
fechamento mensal para emissáo de Nota Fiscal.
:.r.2. O serviço será executado somente apos autorização da Secretaria Municipal

competente, em ordem emitida especificamente para essa finalidade, sendo devido
pagamento apenas por procedimento autorizado e realizado.

s.z. Da Reatização do(s) Serviço(s) e Entrega da Nota Fiscal:
r.z,r. O serviço será executado na empresa credenciada, desde que apresentada a
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autorização da Secretaria competente, podendo ser diária, quinzenal ou mensalmente,
conforme necessidade da demanda, sendo emitido relatório dos serviços efetuados ao final
de cada mês.
l.z.z.Após o aceite, declarado pela Secretaria competente, o prestador de serviço deverá

emitir a respectiva Nota Fiscal e encaminhá-la à mesma Secretaria, que a fará vir
conferida e atestada para o Setor de Compras.

CLAUSULA QUARTA . DO PREçO
4.1 . São devidos exclusivamente os valores por serviços prestados, desde que previamente
autorizados pela Secretaria Municipal competente, respeitada a tabela de preços a seguir:

Valor Global de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDTÇÕES DE PAGAMENTO
1.1. O pagamento será efetuado a partir do décimo segundo dia do mês subsequente

ao da prestação de serviços, após entrega da Nota Fiscal, que deverá vir
acompanhada das certidÕes negativas de debitos para com a Receita Federal,
Estadual, Municipal, da Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas e para com o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), esta última somente para pessoas
jurídicas.

1.1.1. Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento
passará a fluir após a sua reapresentação.
1.1.?.Ficará suspenso o pagamento em caso de realizaçáo incompleto ou defeituosa dos
serviços, até a sua regularização pela Credenciada.
1.1.3. O pagamento efetuado pelo Município estará sujeito a eventuais retenções
expressamente previstas em Lei, se for o caso.

CLAUSULA SEXTA . DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos necessários às despesas do Contrato onerarão a(s) seguinte(s)
Dotação(ões) orçamentária(s) :

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE:2158 - Manut. e Desenv. das Ações do Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física
Fonte: 1500

UNIDADE ORÇAMENtÁntn: 02.02.01- Secretaria Municipal de Administração Geral.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Sec. de
Administração Geral
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física
Fonte: í 500

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.09.01 - Secretaria Municipal de Transporte.
PROJETO/ ATIVIDADÉ:2154 - Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. de Transporte
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
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ITEM ESPECTFICAÇÃO UND QUANT VL. UNT VL. TOTAL

7

SALGADTNHOS FRTTOS MISTOS (COXINHA,
CANUDINHO, PASTEL, RISOLES, BOLINHO DE
QUEIJO E OUTROS, PESANDO APROXIMADAMENTE
120 GRAMAS), PARA EVENTOS. Cento 1.000

R$
65,00

R$
65.000,00
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ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física
Fonte:1500

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Ação Social.
PROJETO/ ATIVIDADÉ:2087 - Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. Mun. De Ação Social
PROJETO/ ATIVIDADE 2087 - Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. Mun. De Ação Social
PROJETO/ ATIVIDADE:2102: Manutenção das Ações PSB - Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutenção das Ações de Proteção Social.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2095: Manutenção do Programa Primeira lnfância.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física.
Fonte: 1660
Fonte: 1661

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física
Fonte:1500

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.04.02 - Fundo Municipal da Educação.
PROJETO/ ATIVIDADE:2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física
Fonte: 1500

UNIDADE ORÇAMENtÁRn: 02.12.01- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
PROJETO/ ATIVIDADE:2074 - Desenv. e Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física
Fonte:1500

cLÁusuLA sÉTtMA - DAS oBRrcAÇÕes DEcoRRENTES DESTE coNTRATo:
z,r. Das Obrigações da Contratada:
z.r.r, Das Obrigações Gerais
z.r.r.r. Realizar todos os serviços solicitados pelas Secretarias de Saúde, Educação, Ação

Social, Administração e Transporte, desde que essa solicitação seja por documento de
autorização ou outro instrumento formal e escrito indicado pela Secretaria competente;
t.t.t.z. A contratada deverá prestar os serviços objeto deste contrato de Segunda a Sexta,

bem como aos sábados e domingos, de acordo com as necessidades da Contratante;
z.t.t.l. Disponibilizar os recursos humanos devidamente capacitados paru a realizaçáo

das atividades, em número suficiente para atender todas as necessidades;
7.r.1.4. Apresentar mensalmente à Secretaria competente, em formulários próprios e
identificados, relação que demonstre, quantitativamente, o atendimento do objeto do
Contrato, contendo data, tipo de fornecimento, até o segundo dia útil do mês
subsequente ao da prestação de serviços à Secretaria competente, para conferência e
aceite;
z,r.r.s. Manter-se em consonância com os Órgãos de Fiscalização e com Alvarás de
Funcionamento, no caso de pessoa jurídica;
7.1.t.6. Disponibilizar às suas expensas todos os materiais, mobiliários e equipamentos
necessários para o atendimento do Objeto, no local da prestação dos serviços;
7.1.r.2. Arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, com

respeito a seus empregados e técnicos envolvidos na prestação de serviços e seguir as
normas regulamentadoras trabalhistas, bem como arcar com todos os tributos legais
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inerentes à prestação dos serviços, no caso de pessoa jurídica;
z.r.r.a. Garantir o acesso dos fiscais competentes aos serviços contratados no exercício

de seu poder de fiscalização;
z.r.r.s. Não praticar nenhum tipo de discriminação no atendimento prestado aos usuários;
2.1.1.10. Não praticar nenhum tipo de cobrança diretamente aos usuários pelo serviço prestado;
7.L.t.Lr. Prestar à Contratada todas as informações necessárias para o bom desempenho

dos serviços.

7.2. Das obrigações da Contratante:
7.2.1, Das Obrigações Gerais

z.z.r.r, Expedir as autorizaçôes para que os usuários se encaminhem ao local de
atendimento credenciada.
t.z.t.z. Fiscalizar o atendimento às normas pertinentes, o licenciamento por Alvarás de
Funcionamento e o atendimento às regulamentações de segurança do trabalho por
parte da Contratada, no caso de pessoa jurídica;
z.z.r.l. Conferir e aprovar os serviços realizados;
t.z.t.+. Éfetuar o pagamento dos serviços realizados, após conferência do setor competente
z.z.r.s. Fiscalizar o cumprimento do contrato, por pessoa designada pela administração
da Prefeitura Municipal de Souto Soares, conforme publicação no Diário Oficial do
Municipio.

cLÁusuLA orrAVA - DA SUBCoNTRATAçÃo, cESSÃo ou
TRANSFERÊNGIA DO OBJETO DO CONTRATO:
8.1. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no
todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALTDADES:
s.r, Das Sanções Administrativas:
g.r.t. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, náo assinar o
lnstrumento Contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
pelo Edital, ensejar o retardamento da execução de seu Objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores, pelo ptazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais, em
conformidade com o Art. 70 da Lei Federal N.o 10.52O12OO2.
s,r.z. Na ocorrência de inadimplemento injustificado no cumprimento do Objeto, no caso
de sua execução em desacordo com o especificado, ou quaisquer outras ações ou
omissões que impliquem em descumprimento do ajuste firmado, fica sujeita a
proponente vencedora às penalidades previstas no caput do Art. 86 da Lei Federal N.o
8.666/93, na seguinte conformidade:
e.t.z.t, Atraso ate 10 (dez) dias, multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor da
obrigação não cumprida;
e.r.z.z. Atraso superior a 10 (dez) dias e inferior a 30 (trinta) dias, multa de2Oo/o (vinte
por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.
e,t.2.3. Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor
da obrigação não cumprida.
e.t.2.4. Pela inexecução parcial, considerada após 30 (trinta) dias de atraso da
obrigação, ou total, considerada após 50 (cinquenta) dias de atraso da obrigação, a
Administração aplicará à Contratada, garantida a prévia defesa, as sanções previstas
nos incisos I a lV do Art. 87 da Lei Federal N.o 8.666/93, e multa de 4Oo/o (quarenta por
cento), quando de inexecução parcial, calculados sobre o valor da obrigação não
cumprida e de 50% (cinquenta por cento), quando de inexecução total, calculados
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sobre o valor total do Contrato, limitados ao valor total da obrigação não cumprida.
9.1.3. As multas são autônomas, e a aplicação de uma multa não exclui a outra.
s.t,4. O prazo para pagamento da multa será de 20 (vinte) dias úteis a contar da
intimação da apenada.
e.1.s. Não havendo pagamento no ptazo determinado o valor será inscrito como
dívida ativa, sujeitando-se a devedora ao processo judicial de execução.

9.2.Dos Motivos de Rescisão Contratual:
s.z.t. A Rescisão Contratual poderá ocorrer, a bem do lnteresse Público, nas seguintes

ocasiões:
s.z.r.r. Ocorrendo a inexecução parcial ou total do Contrato, sem prejuízo das sanções

previstas no item 17.1.2.4.
g.z.t.z. Oconendo as hipóteses previstas no Art. 78 da Lei Federal N.o 8.666/93.
g.z.t.t. Por ato unilateral ou amigável, conforme decorra de inadimplência das partes ou

conveniência da Administração, respeitadas suas consequências legais.
9.3,lncidirá nas mesmas penas previstas nos subitens supra a proponente vencedora que

estiver impedida de assinar o Termo de Contrato, se recusar a Íazê-lo, ou não
apresentar os documentos necessários para tanto.

GLÁUSULA DÉCIMA . DO FORO
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir questões
resultantes ou relativas à aplicaçáo deste Contrato ou execução do ajuste, náo
resolvidas na esfera administrativa.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em duas vias,
de igual forma e teor, na presença das testemunhas.

Souto Soares/BA, 06 de Maio de 2024.
CONTRATANTE:

AN LUI CARDOSO
Prefeito Municipal

CONTRATADA:

N DE SOUZA
CPF no 861.553.455-11

TESTEMUNHAS:

OMPLETO:
Jq1 t 7s-Y'>

NOME COMPLETO:
cPF:,1Q7 44,i 141_rl
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EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Processo de Credenciamento No 00412023
Contratanto: Prefeitura Municipal de Souto Soares.
ObJEtO: CREDENCTAMENTO OE PESSOAS FISICAS E/OU JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE

sEÍrvtços DE HospEDAGEM E DE eRESTAçÃo DE sERvtÇos DE FoRNEctMENTo DE ALTMENTAçÃo
(REFE|çÔES PREPARÂOAS, BOLOS, SALGADOS, ETC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES ESTADO DA BAHIA.
Contratado: ANDREZA MARIA DE SOUZA inscrita no CPF no 861.553.455-11 e RG no21.186.'Í98-
7íSSP/BA, residente e domiciliada na Praça da Matriz, Campo Alegre, Zona Rural, SoubSoaresBa, CEP:

46,990{00.
Valor global; $ 65.000,00 (sessenta e clnco mi! reais).
Embasamento Legal: Lei n.'8.666/93 e suas posteriores alterações.
Homologação/Ratificação: 0610512023.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNIC]PAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 1 3.922.5í-000'l/98

Contrato N'046/2024PS-PMSS - Processo de Credenciamento No 004/2023
Contratante: Prefeitura Municipal d€ Souto Soares.
objoro: CREDENCTAMENTO DE PESSOAS FíSICAS E/OU JUR|DICAS PARÂ PRESTAçÃO DE

SERV|çOS DE FoRNEC|MENTo DE ALTMENTAçÃO (REFEIçÕES PREPARADAS, BOLOS, SALGADoS,
ETC), PARA ATENDER AS NECESSIOADES DA PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES ESTADO
OA BAHIA.
Contratado: ANDREZA MARIA OE SOUZA inscrita no CPF no 861.553.455-11 e RG no 21.186.198-
71SSP/BA, residente e domiciliada na Praça da Matriz, Campo Alegre, Zona Rural, Sot6 Sercstsa, CEP:

46.W0{00.
Valor global.'$ 65.000,00 (sessenta e cinco mi! reals).
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraçóes.
UNIOADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2158 - Manut. e Desenv. das Ações do Fundo Municipal de Saúde'
PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 - Manulençáo das Açôes da Atenção Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Fisica

Fonte: I 500
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02.0í - Secretaria Municipal de Adminiskação Geral'
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Sec. de Administração Geral

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física
Fonte: 1 500
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.09.0í - Secretaria Municipal de Transporte.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2154 - D€senv. e Manutençáo das Ações da Sec. de Transporte
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física

Fonte: í 500
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Açáo Social.

PRoJETO/ ATIVIDADE: 2087 - Desenv. e À/anutenção das Açóes da sec. Mun. De Ação Social

PROJETO/ ATIVIDADE: 2087 - Desenv. e lvlanutençáo das Ações da Sec. Mun. De Ação Social

PROJETO/ ATIVIDADE: 2102: Manutenção das Açóes PSB - Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: ManutenÉo das Ações de Proteção Social.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2095: Manutenção do Programa Primeira lnfância.

Rua Viana I I

Este docum€nto Íoi assinado digitalmente por SERASA Erperian
BECl 6C0581 D5BDDA29A7395E4BCA5F62
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ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física.
Fonte: 1660
Fonte: 1661
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa FÍsica
Fonte: í500
UNIDADE OnçRUerurÁn|p. 02.04.02 - Fundo Municipal da Educação.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2062 - Manutênção das Ações do Fundo Municipal de Educação
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa FÍsica
Fonte:1500
UNIDADE ORÇAMENTÁRlA:.02.12.01- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
PROJETO/ ATIVIDADE: 2074 - Desenv. e Manutençâo das Ações da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa FÍsica
Fonte: '1500

Prazo de Vlgêncla: 0610512024 a 311122024.
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